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DECRETO N. 042/2015 

SÚMULA: Dispõe sobre a Programação 
Financeira de Arrecadação Mensal e 
Cronograma de Desembolso para o exercício 
financeiro de 2016. 

O Prefeito Municipal de Laranjal, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, resolve e: 

DECRETA: 

Art. 12  - Em cumprimento às determinações contidas no 
artigo 82  da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, fica estabelecida a programação 
financeira de arrecadação mensal e o cronograma de execução mensal de desembolso para o 
exercício financeiro de 2016, abrangendo o Poder Executivo Municipal e o Fundo de Previdência 
dos Servidores Públicos do Município de Laranjal. 

Art. 22  - As receitas previstas na Lei Orçamentária Anual, 
aprovada pela Lei Municipal n2  10/2015 de 25 de novembro de 2015, para o exercício financeiro 
de 2016, ficam desdobradas em metas mensais de arrecadação, consoante ao disposto no artigo 
13 da Lei Complementar 101/2000, conforme especificação constante do Anexo ao presente 
Decreto. 

Art. 32  - o Cronograma mensal de desembolso é 
compatível com metas mensais de arrecadação, observadas as fontes de recurso. 

Art. 42-  Este Decreto entra em na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjal, em 17 de Dezembro de 2015. 
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